
 
 

 
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

DECRETO Nº 3.167 DE 24 DE JUNHO DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no artigo 28, inciso III, da Lei de Diretrizes 
Orçamentária   nº 1.915 de 27 de agosto de 2.020; 

 
DECRETA:  
 

Art. 1º. Fica aberto na Contadoria Municipal, o crédito no valor de R$ 77.200,00 (setenta e sete mil e duzentos 
reais), para reforçar a dotação orçamentária nas Atividades abaixo discriminadas: 
 

ORGÃO 02 – EXECUTIVO  
UNIDADE ORÇ. 26 - SEC.MUN. NEGÓCIOS JURID. E SEG. PÚBLICA  
PROGRAMA 43 - DÍVIDAS E ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO  
   
FONTE 01 - TESOURO  
ATIVIDADE 10 - CONTROLE DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS.-  
ELEMENTO (789) – 3.3.90.91 – Sentenças Judiciais 43.000,00 
   
   
UNIDADE ORÇ. 14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
PROGRAMA 20 - APRIMORAMENTO DE GESTÃO - FMAS  
   
FONTE 01 - TESOURO  
ATIVIDADE 2231 - MANUTENÇÃO DO FMAS - RECURSOS PROPRIO  
ELEMENTO (666) - 3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 19.200,00 
   
   
UNIDADE ORÇ. 05 - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO E OBRAS  
PROGRAMA 06 - INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL  
   
FONTE 01 - TESOURO  
ATIVIDADE 1003 - AMPLIAÇÃO DE FROTA - PLANEJAMENTO  
ELEMENTO (44) - 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 5.000,00 
   
   
UNIDADE ORÇ. 28 - SEC.MUN. INFRAESTR. E  SERV. PÚBLICO  
PROGRAMA 37 - APOIO ADMINISTRATIVO - INFR. E SERV. PÚBLICOS  
   
FONTE 01 - TESOURO  
ATIVIDADE 2281 - MANUT SECR DE INFRAESTR. SERV. PUBLICO  
ELEMENTO (837) - 3.2.90.14 - Diárias – Pessoal Civil 10.000,00 
   
 TOTAL 77.200,00 

 
Art. 2º. O crédito de que trata o artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos de anulação parcial de 
dotação orçamentária, conforme segue: 
 

UNIDADE ORÇ. 16 - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  
PROGRAMA 33 - INCLUSÃO DIGITAL  
   
FONTE 01 – TESOURO  
ATIVIDADE 2199 - IMPLANT. E MANUT. DO CENTRO DE INCLUSÃO DIGITAL  
ELEMENTO (726) – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 39.200,00 
   
UNIDADE ORÇ. 09 - SEC. MUNICIPAL DES. AGRÁRIO E MEIO AMB.  
PROGRAMA 34 - APOIO ADMINISTRATIVO - DESENV. AGRÁRIO  
   
FONTE 01 – TESOURO  
ATIVIDADE 2241 - MANUTENÇÃO SECRET. DESENV. AGRÁRIO  
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Decreto nº 3.167/2021 
 

ELEMENTO (128) - 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 11.000,00 
   
   
UNIDADE ORÇ. 15 - FUNDO MUNICIPAL DIR. DA CRIANÇA E ADOLES  
PROGRAMA 32 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - FMDCA  
   
FONTE 01 – TESOURO  
ATIVIDADE 2186 - FAMÍLIA ACOLHEDORA  
ELEMENTO (691) - 3.3.90.30 – Material de Consumo 2.000,00 

(692) – 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00 
(693) - 3.3.90.48 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 5.000,00 

   
   
UNIDADE ORÇ. 05 - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJ. URBANO E OBRAS  
PROGRAMA 06 - INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL  
   
ATIVIDADE 1004 - OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - 

CONTRAPARTIDA 
 

ELEMENTO (46) - 4.4.90.51 – Obras e Instalações 5.000,00 
   
   
UNIDADE ORÇ. 28 - SEC.MUN. INFRAESTR. E  SERV. PÚBLICO  
PROGRAMA 39 - MELHORIA DAS CONDIÇÕES URBANAS E RURAIS  
   
FONTE 01 - TESOURO  
ATIVIDADE 2287 - MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES  
ELEMENTO (850) - 3.3.90.30 – Material de Consumo 10.000,00 
   
 TOTAL 77.200,00 

 
Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 24 de junho de 2021. 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

Reg. e Publ. na data supra 
 
 

MÁRCIO LEITÃO BANDEIRA 
Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 
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